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EMENDA MODIFICATIVA N° 04 de 2021

AO PROJETO DE LEI N° 98/2021.

No Quadro Auxiliar do Orçamento da Despesa - Exercício 2022, folha 30 e
31 do Projeto de Lei nO.98 de 2021 reduza-se as seguintes dotações, passando a vigorar como
segue:

Órglo Unid.Or Unid.Exec. Funcional.Prog Categoria DescriçAo Valor
ç

02 PREFErruRA MUN.DA EST. TURlsT1CA DE IBIÚNA
02.03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

02.03.01 ASSESSORIA ADMINISTRATIVA
04.122.7009.2003 MANUTENÇÃO DOS SERViÇOS

ADMINISTRATIVOS
3.3.90.39 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3.980.000.00

JURIDICA

Órglo Unid.Or Unid.Exec. Funcional.Prog Categoria DescriçAo Valor
ç

02 PREFErruRA MUN.DA EST. TURlST1CA DE IBIUNA
02.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

02.03.01 ASSESSORIA ADMINISTRATIVA
04.122.7009.2003 MANUTENÇÃO DOS SERViÇOS

ADMINISTRATIVOS
3.3.90.35 SERViÇOS DE CONSULTORIA 110.000,00

órgio Unid.Or Unid.Exec. funcional.Prog Categoria Descrição Valor
ç

02 PREFErruRA MUN.DA EST. TURlsT1CA DE IBIUNA
02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGOCIOS

JURIDICOS
02.04.01 PROCURADORIA JURIDICA

03.092.7004.2005 ADVOCACIA MUNICIPAL
3.3.90.39 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 189.400,00

JURIDICA

No Quadro Auxiliar do Orçamento da Despesa - Exerclcio 2022, folha 35
do Projeto de Lei nO.98 de 2021 acrescente-se as seguintes dotações, passando a vigorar como
seque:

/

Órglo Unid.Or Unid.Exec. Funcional.Prog Categoria
ç

02
02".15

02.15.01
15.451.5002.2003

4.4.90.52

DescriçAo Valor

PREFEITURA MUN.DA EST, TURlsT1CA DE IBIUNA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
URBANO . ,
SERViÇOS MUNICIPAIS
MANUTENÇÃO DOS SERViÇOS
ADMINISTRATIVOS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 253.200,00

Câmara Municipal da Estância
Turística d iú

Recebido em, ~~~~",....' ...••~_~
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JUSTICATlVA

Justifica-se a presente emenda uma vez que analisando a proposta

orçamentária verificou-se a necessidade de destinar recursos para a Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Urbano visando atender as necessidades e despesas do setor de garagem,

para compra de peças para manutenção de maquinários e equipamentos. Haja vista que em

muitos casos os maquinários ficam encostados por falta de peças cujo valor é pequeno, no

entanto, ficam a mercê do setor de compras da Prefeitura, causando enormes constrangimentos

e prejuízos a população diante da demora na compra de peças.

Dessa forma é importante investirmos no setor de garagem que é
fundamental para o desenvolvimento de nosso Município.

SALAS DAS SESSOES VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA,
AOS 07 DIAS DO M~S DE OUTUBRO DE 2021.
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